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CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N° - CMMPV 1300/2025

(a MPV 1300/2025)

Acrescente-se § 1°-U ao art. 26 da Lei n® 9.427, de 26 de dezembro de
1996, na forma proposta pelo art. 2° da Medida Provisdria, nos termos a seguir:

BATE. 26. .ottt ieeststsse e ssssstsse s ssstsse s sssssssesssssssssesssssnssssseses
§ 1°-U. O inicio de operagdo que tratam os incisos I e Il do § 1>-C e 0
§ 1°-0 se refere a operacdo em teste.

JUSTIFICACAO

A presente emenda visa esclarecer a redagdo do Art. 26 da Lei n°9.427,
de 26 de dezembro de 1996, para explicitar que o inicio de operagdo, para fins de
concessao dos beneficios previstos nos paragrafos ali dispostos, refere-se a entrada

em operacdo em teste das unidades geradoras.

Entende-se que o objetivo da legislacio € incentivar o
desenvolvimento e a implementagdo de projetos de geracdo de energia,
estabelecendo prazos para a outorga e o inicio da operacdo como forma de garantir
a efetiva concretizagdo dos empreendimentos. A entrada em operagdo em teste
demonstra que a usina estd fisicamente implementada e apta a gerar energia,

mesmo que ainda ndo esteja em sua fase comercial plena.

Vincular o inicio da contagem dos beneficios a operacdo em teste

alinha-se com o objetivo da lei de incentivar a implantagcdo de projetos, ao
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mesmo tempo em que garante que os empreendimentos estejam efetivamente em

funcionamento.

Dessa forma, a presente emenda busca promover maior clareza e
seguranca juridica, além de evitar dnus excessivos aos empreendedores, sem
comprometer o propdsito da legislagdo de incentivar o desenvolvimento do setor
de geracdo de energia.

Sala da comissdo, 27 de maio de 2025.

Deputado Danilo Forte
(UNIAO - CE)
Deputado Federal
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           § 1º-U.
           O início de operação que tratam os incisos I e II do § 1º-C e o § 1º-O se refere à operação em teste.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se § 1º-U ao art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na forma proposta pelo art. 2º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 26.      § 1º-U. O início de operação que tratam os incisos I e II do § 1º-C e o § 1º-O se refere à operação em teste.  ” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">A presente emenda visa esclarecer a redação do Art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para explicitar que o início de operação, para fins de concessão dos benefícios previstos nos parágrafos ali dispostos, refere-se à entrada em operação em teste das unidades geradoras.</p><p class="align-justify">Entende-se que o objetivo da legislação é incentivar o desenvolvimento e a implementação de projetos de geração de energia, estabelecendo prazos para a outorga e o início da operação como forma de garantir a efetiva concretização dos empreendimentos. A entrada em operação em teste demonstra que a usina está fisicamente implementada e apta a gerar energia, mesmo que ainda não esteja em sua fase comercial plena.</p><p class="align-justify">Vincular o início da contagem dos benefícios à operação em teste alinha-se com o objetivo da lei de incentivar a implantação de projetos, ao mesmo tempo em que garante que os empreendimentos estejam efetivamente em funcionamento.</p><p class="align-justify">Dessa forma, a presente emenda busca promover maior clareza e segurança jurídica, além de evitar ônus excessivos aos empreendedores, sem comprometer o propósito da legislação de incentivar o desenvolvimento do setor de geração de energia.</p>
   
     
  
   


